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EDITAL N° 32/2026-PROPPG, de 29 de maio de 2026.

A Pro-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduacéo (PROPPG) do Instituto Federal de Educacgéo, Ciéncia e Tecnologia
de Goias (IFG), por meio da Diretoria de Pesquisa e Inovagéo (DPI) e do Criar - Polo de Inovacéo - Escritério de
Divulgagéo e Popularizagédo da Ciéncia, em parceria com a Diretoria de Comunicagéo Social (Dicom) da Reitoria,
torna publica a presente Chamada Publica para selegao de projetos de pesquisa e inovagéo a serem divulgados no

ambito do Programa de Divulgagéo e Popularizagédo da Ciéncia - IFG Faz Ciéncia.
1. DO OBJETO

1.1. Selecionar projetos de pesquisa e inovagao para divulgagéo no Programa IFG Faz Ciéncia - Meninas e

Mulheres na Ciéncia, por meio de produgéo jornalistica institucional.

1.1.1. A presente edigao esta articula as agbes institucionais relacionadas a Semana Nacional de Ciéncia e
Tecnologia (SNCT) de 2026 vinculado ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo (MCTI), que adota o
tema “Ciéncia Delas”, e tem por finalidade ampliar a visibilidade das contribuicdes de meninas e mulheres
para a produgéo do conhecimento cientifico, tecnoldgico e inovador, valorizando pesquisas, trajetérias
académicas e iniciativas que contribuam para o desenvolvimento cientifico, tecnolégico, social e para a

inovagéo no Estado de Goias e no Brasil.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. Promover a divulgacéo e a popularizagéo da ciéncia produzida no IFG, com énfase em pesquisas que

evidenciem o protagonismo de meninas e mulheres na ciéncia, tecnologia e inovagao;

2.2. Reconhecer e conferir visibilidade a pesquisas desenvolvidas por mulheres ou que envolvam diretamente

meninas e mulheres, com atengao as interseccionalidades de racga, territério e condicdo socioeconémica;

2.3. Fortalecer a comunicagao publica da ciéncia como instrumento de enfrentamento as desigualdades de género

e de desconstrucio de esteredtipos que limitam a participagao feminina na produgao cientifica e tecnoloégica;

2.4. Incentivar a participagdo, a permanéncia e a progressdo de meninas e mulheres na carreira cientifica, por

meio da valorizagdo de trajetdrias académicas, experiéncias formativas e praticas institucionais inclusivas;



2.5. Contribuir para a agenda dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), em especial o ODS 5,
Igualdade de Género, e o ODS 10, Redugéo das Desigualdades, articulando ciéncia, tecnologia e inovagao a

promogao da equidade e do desenvolvimento sustentavel;

2.6. Ampliar a visibilidade institucional do IFG como agente comprometido com a equidade, a diversidade e a

democratizacao do acesso a ciéncia e ao conhecimento.

3.0 DOS REQUISITOS DA(O) PROPONENTE

3.1 Poderado submeter propostas no ambito deste Edital servidoras(es) efetivas(es) do Instituto Federal de

Educacéo, Ciéncia e Tecnologia de Goias (IFG) que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

a) possuir projeto de pesquisa ou inovagao concluido ou em fase de concluséo, com resultados relevantes na

respectiva area do conhecimento;
b) possuir, no minimo, o titulo de especialista;

c) estar adimplente com a Instituicdo quanto a entrega de relatérios e a prestagéo de contas relativas a projetos e

acgdes de ensino, pesquisa e extensao sob sua responsabilidade;

d) possuir curriculo cadastrado na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e

Tecnolégico (CNPq), atualizado ha menos de seis meses da data de submisséo;
e) atender a, pelo menos, uma das seguintes condi¢des:

I. ser coordenadora ou coordenador de projeto de pesquisa cadastrado no IFG, conforme regulamento

institucional vigente;

. ser orientadora ou orientador, ou coorientadora ou coorientador, no Programa de Iniciagédo Cientifica e
Tecnoldgica do IFG (PIBIC, PIBIC-EM ou PIBITI);

[ll. atuar como docente em programa de pés-graduacéo stricto sensu do IFG.

3.2. Para fins de atendimento aos subitens | e Il da alinea “e” do item 3.1, serdo consideradas atividades em

execugao ou finalizadas até 24 (vinte e quatro) meses anteriores a data de submisséo nesta chamada.

3.3. A divulgacgéo de resultados de projetos de pesquisa e inovagao que envolvam produtos protegiveis, ou em
processo de protecdo por meio de patente(s) de invengao, estara condicionada a emissado de parecer favoravel do
Nucleo de Inovagéo Tecnoldgica (NIT), considerando o risco de divulgagdo antecipada de informagdes que

possam comprometer a protegao da propriedade intelectual.

4. DAS PROPOSTAS

4.1 As propostas submetidas no dmbito deste edital deveréo corresponder a projetos de pesquisa ou inovagao
desenvolvidos no IFG, concluidos ou em fase de conclusdo, que apresentem resultados relevantes e potencial
para divulgagao cientifica.

4.2 Serao aceitas propostas oriundas de projetos vinculados a programas institucionais de pesquisa e inovagéo do
IFG, incluindo iniciagéo cientifica, pds-graduagao e demais agdes institucionais devidamente registradas



4.3 As propostas deverao evidenciar resultados, impactos ou contribuicdes nas dimensdes cientifica, tecnoldgica,
social ou de inovagao, passiveis de comunicagdo ao publico ndo especializado.

4.4 Cada proposta devera ser apresentada conforme o Formulario de Inscrigdo e Descrigdo do Projeto (Anexo I),
contendo informacgdes claras, objetivas e adequadas a divulgagéo cientifica.

4.5 As propostas deverao:
a) ser coordenadas ou orientadas, preferencialmente, por mulheres;

b) apresentar equipe executora com participagdo majoritaria de meninas e mulheres (mais de 50% dos
integrantes).

4.6 Nao serado aceitas propostas que:
a) ndo apresentem resultados ou produtos passiveis de divulgacao cientifica;
b) estejam em desacordo com as normas deste edital;
c) apresentem contelido incompleto ou inconsistente;

d) nado atendam ao requisito de participagdo majoritaria de meninas e mulheres na equipe executora,
conforme alinea “b” do item 4.5.

4.7 E permitida a submissao de apenas uma proposta por proponente no ambito desta chamada.

5. DAS FORMAS DE SUBMISSAO

5.1. As propostas deverdo ser submetidas exclusivamente pela coordenadora ou pelo coordenador do projeto de
pesquisa, por meio do Formulario de Inscrigdo e Descricdo do Projeto (Anexo I), no Médulo Pesquisa do Sistema

Unificado de Administragao Publica (SUAP), nos periodos estabelecidos no cronograma deste edital.

5.2 No ato da submissao, a(0) proponente devera indicar a grande area do conhecimento e a respectiva area de
enquadramento da proposta, conforme classificagdo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e

Tecnoldgico (CNPq), de acordo com o Quadro 1 deste edital.

Quadro 1. Grandes areas e areas de pesquisa de acordo com o CNPq.

Grande Ciéncias da Vida Ciéncias Exatas, da Ciéncias Humanas e

Area Terra e Engenharias Sociais, Letras e Artes

Ciéncias Agrarias Ciéncias Exatas e da Linguistica, Letras e
Terra Artes
Ciéncias Biologicas Engenharias Ciéncias Sociais
Aplicadas
Ciéncias da Saude Ciéncias Humanas

5.3 Deveréo ser anexados eletronicamente a proposta os seguintes documentos:
a) Anexo | - Formulario de inscrigdo e descrigdo do projeto de pesquisa;

b) Anexo Il - Tabela de critérios de avaliagdo (uso exclusivo da Comissao Avaliadora, disponibilizada no ato



da submissao);
c) Anexo lll - Declaragao de anuéncia da Dire¢cao-Geral do cdmpus ou da unidade na Reitoria.

5.4 A submissao da proposta implica na concordancia integral da(o) proponente com as normas e condigdes

estabelecidas neste edital.

5.5. Em razéo de limitagbes do sistema SUAP, o formulario eletrénico apresentara campos obrigatérios que néo se
aplicam a natureza desta solicitagéo, tais como: Resumo, Apresentagao/Justificativa, Fundamentagéo Tedrica,
Objetivo Geral, Objetivos Especificos, Materiais e Métodos, Cronograma de execugao, Resultados esperados e

Referéncias Bibliograficas.

5.5.1. Esses campos n&o serdo considerados para fins de analise da solicitagdo, devendo ser

desconsiderados pelo(a) solicitante.

5.5.2. Exclusivamente para viabilizar a submissdo no sistema, o(a) solicitante devera preencher tais campos
com a expressao: “NAO SE APLICA”.

5.5 Duvidas relativas ao processo de submisséo poderao ser encaminhadas a Diretoria de Pesquisa e Inovagao

(DPI) pelo e-mail pesquisa@ifg.edu.br até 5 (cinco) dias Uteis antes do encerramento do prazo de submisséo.

6. DA HOMOLOGAGAO, SELEGAO E CLASSIFICAGAO

6.1 Para fins da selegéo de que trata este edital, sera constituida uma Comisséo de Avaliagédo, formalmente
designada por circular, composta por, no minimo, trés membros, assegurada a representatividade da Pré-Reitoria
de Pesquisa e Pds-Graduagdo (PROPPG) e da Diretoria de Comunicagdo Social (Dicom), com maioria de

membros do sexo feminino.

6.2 Compete a Comissao de Avaliagao realizar a analise das propostas, garantindo a observancia dos critérios

estabelecidos neste edital, bem como a transparéncia e a isonomia do processo seletivo.
6.3 A selegao das propostas ocorrera em duas etapas:

a) Etapa 1 - Homologacéo (eliminatéria): analise técnica quanto ao atendimento as exigéncias formais,

documentais e aos prazos estabelecidos neste edital;

b) Etapa 2 - Analise de mérito (classificatéria): avaliacdo da relevancia cientifico-social da proposta,

conforme critérios estabelecidos no Anexo Il.
6.4 A analise de mérito considerara os seguintes critérios, nos termos detalhados no Anexo Il:

a) aderéncia ao eixo tematico “Meninas e Mulheres na Ciéncia”, avaliada pela presenca de recorte de

género no objeto, na metodologia ou nos resultados da pesquisa;

b) composigéo da equipe executora, sendo eliminatéria a auséncia de participagdo majoritaria de meninas e

mulheres (mais de 50% da equipe);
c) coordenacgédo ou orientagdo da pesquisa por mulher;

d) relevancia cientifico-social da pesquisa, considerada a produgao vinculada disponivel no IFG Produz

(ifgproduz.ifg.edu.br) e na Plataforma Lattes;

e) impacto e potencial de contribuicdo para o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico, social ou de inovagéo;
f) potencial de comunicagao e divulgacéo cientifica para o publico ndo especializado;

g) envolvimento de estudantes na pesquisa;

h) capilaridade institucional, considerando a participagédo de diferentes campus do IFG.

6.5 As propostas serao classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuacgao final obtida na etapa de

analise de mérito.

6.6 Para fins de definicdo das propostas a serem selecionadas, sera considerada, prioritariamente, a maior

representatividade de cAmpus do IFG entre as propostas classificadas, observada a ordem de classificagao.

6.7 Apds a aplicagéo do critério previsto no item 6.6, serao selecionadas até 5 (cinco) propostas no ambito deste



edital.
6.8 Em caso de empate na pontuagéo final, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) proposta que apresentar maior proporgdo de mulheres na equipe executora;
b) proposta com coordenagdo ou orientacio realizada por mulher;
¢) maior numero de cdmpus do IFG envolvidos na execugéo do projeto;
d) maior pontuagdo no critério de relevancia cientifico-social, conforme Anexo |I.

6.9 Cabera a Diretoria de Comunicagéo Social (Dicom) definir a ordem de publicacdo das propostas aprovadas,

independentemente da classificagao final.

6.10 As propostas nao selecionadas comporao lista de espera e poderao ser contempladas em caso de
desisténcia, desclassificagdo ou ampliagdo do nimero de propostas a serem divulgadas durante a vigéncia deste

edital.

6.11 A Comisséao de Avaliagdo podera, a seu critério, solicitar informagdes ou esclarecimentos complementares

a(ao) proponente, sem que isso implique obrigagao de aprovagao da proposta.

7. DA DIVULGAGAO CIENTIFICA

7.1 Os resultados dos projetos de pesquisa e inovagao selecionados no ambito deste edital serdo divulgados por
meio de plataformas digitais institucionais do IFG, com foco na produgao de contetidos de divulgagéo cientifica

que evidenciem o protagonismo de meninas e mulheres na ciéncia, tecnologia e inovagéo.

7.2 A elaboragéo dos conteldos de divulgagéao cientifica sera de responsabilidade da Diretoria de Comunicagao
Social (Dicom), em parceria com o Escritério de Divulgagéo e Popularizagao da Ciéncia, observando diretrizes de

comunicagao publica da ciéncia comprometidas com a equidade de género e a valorizagédo da diversidade.

7.3 As(Os) pesquisadoras(es) selecionadas(os) deverao fornecer informagées, dados e materiais relativos as
pesquisas, destacando a participagao, as trajetérias e as contribuicdes de meninas e mulheres envolvidas no

projeto, conforme orientacdes e prazos estabelecidos pela Dicom.
7.4 A divulgacéo podera ocorrer em diferentes formatos, incluindo, mas néo se limitando a:
a) reportagens jornalisticas;
b) videos curtos;
c) publicacbes em redes sociais institucionais;
d) outros produtos de comunicagao cientifica definidos pela Dicom.

7.5 Os conteudos produzidos terdo como finalidade ampliar a visibilidade dos resultados e dos impactos sociais,
cientificos e tecnoldgicos das pesquisas desenvolvidas no ambito do IFG, bem como contribuir para o
enfrentamento das desigualdades de género na ciéncia e para a promogao de referéncias femininas na produgéo

do conhecimento.

7.6 As reportagens e demais materiais produzidos poderao integrar publica¢des digitais institucionais organizadas
pela Diretoria de Comunicagao Social, no ambito das estratégias institucionais de comunicacéo e divulgagéo

cientifica do IFG.

7.7 O ndo atendimento, pela(o) pesquisadora(or), as solicitagdes de informagbes, materiais ou prazos
estabelecidos pela Dicom implicara na néo divulgagao da proposta selecionada, podendo ser convocada proposta

da lista de espera, assegurado a(ao) proponente o direito a manifestagcéo prévia.

8. DO CRONOGRAMA

8.1 O processo de selecéo das propostas obedecera ao seguinte cronograma (Quadro 2):

Quadro 2. Cronograma do Edital



Periodo

Periodo de impugnacgao do edital Até 01/06/2026
Submisséo das propostas 02/06/2026 a 29/06/2026
Homologagéao das inscrigdes 03/07/2026
Interposicéo de recursos da homologacéo 06/07/2026
Resultado Preliminar 17/07/2026
Interposigcéo de recursos do resultado preliminar 20/07/2026
Resultado Final 21/07/2026

8.2 Os prazos estabelecidos neste cronograma poderdo ser alterados por interesse da Administragdo, mediante

publicagao de retificagéo deste edital no mesmo canal de divulgagéo da publicacgéo original.

9. DAS DISPOSICOES FINAIS

9.1 A submiss&o da proposta implica na aceitagéo integral das normas e condi¢des estabelecidas neste edital.

9.2 A(O) pesquisadora(or) selecionada(o) devera disponibilizar as informag¢des e os materiais necessarios a divulgagéo
cientifica, conforme orientagdes e prazos estabelecidos pela Diretoria de Comunicag&o Social (Dicom), sob pena de ndo

divulgagéo da proposta, nos termos do item 7.7.

9.3 A constatacao, a qualquer tempo, de plagio, fraude ou inconsisténcia nas informacgées apresentadas implicara na
desclassificacdo da proposta, assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditério, no prazo de 3 (trés) dias uteis a

contar da notificagao.

9.4 O presente edital rege-se pelos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia,

previstos no art. 37 da Constituicdo Federal, e, no que couber, pelas normas internas do IFG.

9.5 Os casos omissos e as situagdes nao previstas neste edital serdo analisados e resolvidos pela Pré-Reitoria de
Pesquisa e Pés-Graduagédo (PROPPG), em conjunto com a Diretoria de Comunicagao Social (Dicom), com decisao

fundamentada e publicada no mesmo canal do edital.

9.6 Esclarecimentos e informagdes adicionais poderéo ser obtidos junto a Diretoria de Pesquisa e Inovagéo (DPI), por

meio do e-mail institucional: pesquisa@ifg.edu.br.
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